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ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO

DECRETO Nº 1.171,  
DE 22 DE JUNHO DE 1994

Aprova o Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil 
do Poder Executivo Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 84, incisos 
IV e VI, e ainda tendo em vista o disposto no 
art. 37 da Constituição, bem como nos arts. 
116 e 117 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990, e nos arts. 10, 11 e 12 da Lei nº 8.429, 
de 2 de junho de 1992, 
DECRETA: 
Art. 1º Fica aprovado o Código de Ética Pro-
fissional do Servidor Público Civil do Poder 
Executivo Federal, que com este baixa. 
Art. 2º Os órgãos e entidades da Admi-
nistração Pública Federal direta e indireta 
implementarão, em sessenta dias, as provi-
dências necessárias à plena vigência do Código 
de Ética, inclusive mediante a constituição da 
respectiva Comissão de Ética, integrada por 
três servidores ou empregados titulares de 
cargo efetivo ou emprego permanente. 
Parágrafo único. A constituição da Comis-
são de Ética será comunicada à Secretaria 
da Administração Federal da Presidência da 
República, com a indicação dos respectivos 
membros titulares e suplentes. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Brasília, 22 de junho de 1994, 173º da Inde-
pendência e 106º da República. 

ITAMAR FRANCO  
Romildo Canhim 

ANEXO 
CÓDIGO DE ÉTICA 

PROFISSIONAL DO SERVIDOR 
PÚBLICO CIVIL DO PODER 

EXECUTIVO FEDERAL

CAPÍTULO I

SEÇÃO I 
DAS REGRAS DEONTOLÓGICAS

I - A dignidade, o decoro, o zelo, a eficácia e a 
consciência dos princípios morais são prima-
dos maiores que devem nortear o servidor 
público, seja no exercício do cargo ou função, 
ou fora dele, já que refletirá o exercício da 

vocação do próprio poder estatal. Seus atos, 
comportamentos e atitudes serão direciona-
dos para a preservação da honra e da tradição 
dos serviços públicos.
II - O servidor público não poderá jamais des-
prezar o elemento ético de sua conduta. Assim, 
não terá que decidir somente entre o legal e 
o ilegal, o justo e o injusto, o conveniente e 
o inconveniente, o oportuno e o inoportuno, 
mas principalmente entre o honesto e o deso-
nesto, consoante as regras contidas no art. 37, 
caput, e § 4º, da Constituição Federal.
III - A moralidade da Administração Pública 
não se limita à distinção entre o bem e o mal, 
devendo ser acrescida da idéia de que o fim 
é sempre o bem comum. O equilíbrio entre 
a legalidade e a finalidade, na conduta do 
servidor público, é que poderá consolidar a 
moralidade do ato administrativo.
IV- A remuneração do servidor público é 
custeada pelos tributos pagos direta ou in-
diretamente por todos, até por ele próprio, 
e por isso se exige, como contrapartida, que 
a moralidade administrativa se integre no 
Direito, como elemento indissociável de sua 
aplicação e de sua finalidade, erigindo-se, 
como conseqüência em fator de legalidade.
V - O trabalho desenvolvido pelo servidor pú-
blico perante a comunidade deve ser entendi-
do como acréscimo ao seu próprio bem-estar, 
já que, como cidadão, integrante da sociedade, 
o êxito desse trabalho pode ser considerado 
como seu maior patrimônio
VI - A função pública deve ser tida como exer-
cício profissional e, portanto, se integra na vida 
particular de cada servidor público. Assim, os 
fatos e atos verificados na conduta do dia-a-
-dia em sua vida privada poderão acrescer ou 
diminuir o seu bom conceito na vida funcional.
VII - Salvo os casos de segurança nacional, 
investigações policiais ou interesse superior 
do Estado e da Administração Pública, a se-
rem preservados em processo previamente 
declarado sigiloso, nos termos da lei, a publici-
dade de qualquer ato administrativo constitui 
requisito de eficácia e moralidade, ensejando 
sua omissão comprometimento ético contra 
o bem comum, imputável a quem a negar.
VIII - Toda pessoa tem direito à verdade. O 
servidor não pode omiti-la ou falseá-la, ainda 
que contrária aos interesses da própria pessoa 
interessada ou da Administração Pública. Ne-
nhum Estado pode crescer ou estabilizar-se 
sobre o poder corruptivo do hábito do erro, da 
opressão ou da mentira, que sempre aniquilam 

JUS4742-CE Lei Seca-Amado-Tecnico INSS-9ed.indb   15JUS4742-CE Lei Seca-Amado-Tecnico INSS-9ed.indb   15 03/11/2025   17:09:1103/11/2025   17:09:11



PLANO DE ESTUDO

Diploma Estudado Revisão 1 Revisão 2 Revisão 3 Questões

Lei nº 8.112/1990

JUS4742-CE Lei Seca-Amado-Tecnico INSS-9ed.indb   22JUS4742-CE Lei Seca-Amado-Tecnico INSS-9ed.indb   22 03/11/2025   17:09:1303/11/2025   17:09:13



RJU – REGIME JURÍDICO ÚNICO

LEI Nº 8.112,  
DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis 
da União, das autarquias e das fundações públicas federais.

	` DOU, 12.12.1990.
	` Republicado no DOU, 18.03.1998.
	` Publicação consolidada determinada pelo art. 13, Lei 9.527/1997.
	` Lei 9.962/2000 (Disciplina o regime de emprego público do pes-
soal da Administração federal direta, autárquica e fundacional).
	` art. 12, Lei 12.813/2013 (Dispõe sobre o conflito de interesses 
no exercício de cargo ou emprego do Poder Executivo federal 
e impedimentos posteriores ao exercício do cargo ou emprego).
	` Lei 12.855/2013 (Institui a indenização devida a ocupante de cargo 
efetivo das Carreiras e Planos Especiais de Cargos que especifica, 
em exercício nas unidades situadas em localidades estratégicas 
vinculadas à prevenção, controle, fiscalização e repressão dos 
delitos transfronteiriços).
	` Dec. 6.833/2009 (Institui o Subsistema Integrado de Atenção à 
Saúde do Servidor Público Federal – SIASS e o Comitê Gestor 
de Atenção à Saúde do Servidor).
	` Dec. Leg. 206/2010, (Aprova, com ressalvas, os textos da Conven-
ção 151 e da Recomendação 159, da Organização Internacional 
do Trabalho, ambas de 1978, sobre as relações de trabalho na 
Administração Pública).
	` Dec. 8.690/2016 (Dispõe sobre a gestão das consignações em 
folha de pagamento no âmbito do sistema de gestão de pessoas 
do Poder Executivo federal.)
	` Dec. 8.737/2016 (Institui o Programa de Prorrogação da Licença-
-Paternidade).
	` Dec. 9.991/2019 (Dispõe sobre a Política Nacional de Desen-
volvimento de Pessoas da administração pública federal direta, 
autárquica e fundacional, e regulamenta dispositivos da Lei nº 
8.112, de 11 de dezembro de 1990, quanto a licenças e afastamentos 
para ações de desenvolvimento).

O Presidente da República. Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

TÍTULO I 
CAPÍTULO ÚNICO 
DAS DISPOSIÇÕES 

PRELIMINARES 
Art. 1º Esta Lei institui o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos Civis da União, das autar‑
quias, inclusive as em regime especial, e das 
fundações públicas federais.

	` Lei 11.440/2006 (Institui o regime jurídico dos servidores do 
serviço exterior brasileiro).

Art. 2º Para os efeitos desta lei, servidor é a 
pessoa legalmente investida em cargo público.

	` Lei 9.962/2000 (Disciplina o regime de emprego público do pessoal 
da Administração Federal direta, autárquica e fundacional).

Art. 3º Cargo público é o conjunto de atribui‑
ções e responsabilidades previstas na estrutura 
organizacional que devem ser cometidas a 
um servidor. 
Parágrafo único. Os cargos públicos, aces‑
síveis a todos os brasileiros, são criados por 
lei, com denominação própria e vencimento 
pago pelos cofres públicos, para provimento 
em caráter efetivo ou em comissão. 
Art. 4º É proibida a prestação de serviços gra‑
tuitos, salvo os casos previstos em lei. 

TÍTULO II 
DO PROVIMENTO, VACÂNCIA, 
REMOÇÃO, REDISTRIBUIÇÃO E 

SUBSTITUIÇÃO 

CAPÍTULO I 
DO PROVIMENTO 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 5º São requisitos básicos para investidura 
em cargo público: 
I ‑ a nacionalidade brasileira; 
II ‑ o gozo dos direitos políticos; 
III ‑ a quitação com as obrigações militares e 
eleitorais; 
IV ‑ o nível de escolaridade exigido para o 
exercício do cargo; 
V ‑ a idade mínima de dezoito anos; 
VI ‑ aptidão física e mental. 
§ 1º As atribuições do cargo podem justificar 
a exigência de outros requisitos estabelecidos 
em lei. 
§ 2º Às pessoas portadoras de deficiência é as‑
segurado o direito de se inscrever em concurso 
público para provimento de cargo cujas atri‑
buições sejam compatíveis com a deficiência 
de que são portadoras; para tais pessoas serão 
reservadas até 20% (vinte por cento) das vagas 
oferecidas no concurso. 

	` Súm. 377, STJ.

§ 3º As universidades e instituições de pesqui‑
sa científica e tecnológica federais poderão 
prover seus cargos com professores, técnicos 
e cientistas estrangeiros, de acordo com as 
normas e os procedimentos desta lei. 
Art. 6º O provimento dos cargos públicos 
far‑se‑á mediante ato da autoridade compe‑
tente de cada Poder. 
Art. 7º A investidura em cargo público ocorrerá 
com a posse. 
Art. 8º São formas de provimento de cargo 
público: 
I ‑ nomeação; 
II ‑ promoção; 
III e IV ‑ (Revogados pela Lei 9.527/1997.)

V ‑ readaptação; 
VI ‑ reversão; 
VII ‑ aproveitamento; 
VIII ‑ reintegração; 
IX ‑ recondução.
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NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL

CONSTITUIÇÃO FEDERAL – 
DIREITOS FUNDAMENTAIS  

(Excertos)

(...)

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS 

FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES 
INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem 
distinção de qualquer natureza, garantindo‑se 
aos brasileiros e aos estrangeiros residentes 
no país a inviolabilidade do direito à vida, à 
liberdade, à igualdade, à segurança e à pro‑
priedade, nos termos seguintes:

	` arts. 5º, §§ 1º e 2º; 14, caput; e 60, § 4º, IV, desta CF.
	` Lei 1.542/1952 (Dispõe sobre o casamento dos funcionários da 
carreira de diplomata com pessoa de nacionalidade estrangeira).
	` Lei 5.709/1971 (Regula a aquisição de imóvel rural por estrangeiro 
residente no país ou pessoa jurídica estrangeira autorizada a 
funcionar no Brasil).
	` Lei 13.445/2017 (Institui a Lei de Migração).
	` Lei 8.159/1991 (Dispõe sobre a Política Nacional de Arquivos 
Públicos e Privados).
	` Lei 12.288/2010 (Estatuto da Igualdade Racial).
	` Súm. 683, STF.
	` Súm. Vinc. 6, 11, 34, 37 e 59, STF.

I ‑ homens e mulheres são iguais em direitos 
e obrigações, nos termos desta Constituição; 

	` arts. 143, § 2º; e 226, § 5º, desta CF.
	` art. 372, CLT.
	` art. 4º, Lei 8.159/1991 (Dispõe sobre a Política Nacional de Ar‑
quivos Públicos e Privados).
	` Lei 9.029/1995 (Proíbe a exigência de atestado de gravidez e 
esterilização, e outras práticas discriminatórias, para efeitos 
admissionais ou de permanência da relação jurídica de trabalho.
	` Lei 12.318/2010 (Lei da Alienação Parental).
	` Dec. 678/1992 (Promulga a Convenção Americana sobre Direitos 
Humanos ‑ Pacto de São José da Costa Rica).
	` Dec. 4.377/2002 (Promulga a Convenção sobre a Eliminação de 
todas as Formas de Discriminação contra a Mulher, de 1979).
	` Dec. Leg. 26/1994 (Convenção sobre a eliminação de todas as 
formas de discriminação contra a mulher)

II ‑ ninguém será obrigado a fazer ou deixar 
de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;

	` arts. 14, § 1º ; e 143 desta CF.
	` Súm. 636 e 686, STF.
	` Súm. Vinc. 37 e 44, STF.

III ‑ ninguém será submetido a tortura nem a 
tratamento desumano ou degradante; 

	` incs. XLIII; XLVII, e; XLIX; LXII; LXIII; LXV; e LXVI deste artigo.
	` arts. 2º e 8º, Lei 8.072/1990 (Lei dos Crimes Hediondos).
	` Lei 9.455/1997 (Lei dos Crimes de Tortura).
	` Lei 12.847/2013 (Institui o Sistema Nacional de Prevenção e 
Combate à Tortura; cria o Comitê Nacional de Prevenção e 
Combate à Tortura e o Mecanismo Nacional de Prevenção e 
Combate à Tortura).
	` Súm. Vin. 6; 11 e 37, STF.

	` Dec. 6.085/2007 (Promulga o Protocolo Facultativo à Convenção 
contra a Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desu‑
manos ou Degradantes, adotado em 18.12.2002).
	` Dec. 40/1991 (Ratifica a Convenção Contra a Tortura e Outros 
Tratamentos ou Penas Cruéis).
	` art. 5º, Dec. 678/1992 (Promulga a Convenção Americana sobre 
Direitos Humanos ‑ Pacto de São José da Costa Rica).
	` Dec. 8.154/2013 (Regulamenta o funcionamento do Sistema 
Nacional de Prevenção e Combate à Tortura, a composição e o 
funcionamento do Comitê Nacional de Prevenção e Combate à 
Tortura e dispõe sobre o Mecanismo Nacional de Prevenção e 
Combate à Tortura).
	` Lei 13.869/2019 (Lei de Abuso de Autoridade)

IV ‑ é livre a manifestação do pensamento, 
sendo vedado o anonimato;

	` art. 220, § 1º, desta CF.
	` art. 1º , Lei 7.524/1986 (Dispõe sobre a manifestação, por militar 
inativo, de pensamento e opinião políticos e filosóficos).
	` art. 2º, a, Lei 8.389/1991 (Institui o Conselho Nacional de Co‑
municação Social).
	` art. 6º, XIV, e, LC 75/1993 (Lei Orgânica do Ministério Público 
da União).

V ‑ é assegurado o direito de resposta, pro‑
porcional ao agravo, além da indenização por 
dano material, moral ou à imagem; 

	` art. 220, § 1º, desta CF.
	` art. 6º, Lei 8.159/1991 (Dispõe sobre a Política Nacional de Arquivos 
Públicos e Privados).
	` Lei 7.524/1986 (Dispõe sobre a manifestação, por militar inativo, 
de pensamento e opinião políticos ou filosóficos).
	` Dec. 1.171/1994 (Aprova o código de ética profissional do servidor 
público civil do Poder Executivo Federal).
	` Súm. 37; 227; 362; 387; 388; e 403, STJ.

VI ‑ é inviolável a liberdade de consciência e de 
crença, sendo assegurado o livre exercício dos 
cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a 
proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

	` arts. 208 a 212, CP
	` art. 24, Lei 7.210/1984 (Lei de Execuções Penais).
	` arts. 16, II; e 124, XIV, Lei 8.069/1990 (ECA).
	` art. 39, Lei 8.313/1991 (Restabelece princípios da Lei 7.505/1986 
e institui o Programa Nacional de Apoio a Cultura ‑ PRONAC).
	` arts. 23 a 26, Lei 12.288/2010 (Estatuto da Igualdade Racial).
	` art. 12, 1, do Anexo, Dec. 678/1992 (Promulga a Convenção Ame‑
ricana sobre Direitos Humanos ‑ Pacto de São José da Costa Rica).
	` Lei 13.869/2019 (Lei de Abuso de Autoridade)

VII ‑ é assegurada, nos termos da lei, a presta‑
ção de assistência religiosa nas entidades civis 
e militares de internação coletiva;

	` Lei 6.923/1981 (Dispõe sobre o serviço de assistência religiosa 
nas Forças Armadas).
	` art. 24, Lei 7.210/1984 (Lei de Execuções Penais).
	` art. 124, XIV, Lei 8.069/1990 (ECA).
	` Lei 9.982/2000 (Dispõe sobre prestação de assistência religiosa 
nas entidades hospitalares públicas e privadas, bem como nos 
estabelecimentos prisionais civis e militares).

VIII ‑ ninguém será privado de direitos por 
motivo de crença religiosa ou de convicção 
filosófica ou política, salvo se as invocar para 
eximir‑se de obrigação legal a todos imposta 
e recusar‑se a cumprir prestação alternativa, 
fixada em lei; 

	` arts. 15, IV, e 143, §§ 1º e 2º , desta CF.
	` Lei 7.210/1984 (Lei de Execuções Penais).
	` Lei 8.239/1991 (Dispõe sobre a prestação de serviço alternativo 
ao serviço militar obrigatório).
	` Dec.‑Lei 1.002/1969 (Código de Processo Penal Militar ‑ CPPM).

IX ‑ é livre a expressão da atividade intelectual, 
artística, científica e de comunicação, indepen‑
dentemente de censura ou licença; 
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NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO

DECRETO-LEI Nº 200,  
DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967   

(Excertos)

Dispõe sobre a organização da Administração Federal, esta-
belece diretrizes para a Reforma Administrativa e dá outras 
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das 
atribuições que lhe confere o art. 9°, § 2º, do 
Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 
1966, decreta:

TÍTULO I  
DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL

Art. 1º O Poder Executivo é exercido pelo 
Presidente da República auxiliado pelos Mi‑
nistros de Estado.
Art. 2º O Presidente da República e os Mi‑
nistros de Estado exercem as atribuições de 
sua competência constitucional, legal e re‑
gulamentar com o auxílio dos órgãos que 
compõem a Administração Federal.
Art. 3º Respeitada a competência consti‑
tucional do Poder Legislativo estabelecida 
no artigo 46, inciso II e IV, da Constituição, o 
Poder Executivo regulará a estruturação, as 
atribuições e funcionamento dos órgãos da 
Administração Federal.
Art. 4° A Administração Federal compreende:
I – A Administração Direta, que se constitui dos 
serviços integrados na estrutura administrativa 
da Presidência da República e dos Ministérios.
II – A Administração Indireta, que compreende 
as seguintes categorias de entidades, dotadas 
de personalidade jurídica própria:
a) Autarquias;
b) Empresas Públicas;
c) Sociedades de Economia Mista.
d) Fundações Públicas.
Parágrafo único. As entidades compreendi‑
das na Administração Indireta vinculam-se ao 
Ministério em cuja área de competência estiver 
enquadrada sua principal atividade.
§§ 2º e 3º (Revogados pela Lei 7.596/1987)
Art. 5º Para os fins desta lei, considera-se:
I – Autarquia – o serviço autônomo, criado por 
lei, com personalidade jurídica, patrimônio 
e receita próprios, para executar atividades 
típicas da Administração Pública, que requei‑
ram, para seu melhor funcionamento, gestão 
administrativa e financeira descentralizada.

II – Empresa Pública – a entidade dotada de 
personalidade jurídica de direito privado, 
com patrimônio próprio e capital exclusivo 
da União, criado por lei para a exploração 
de atividade econômica que o Governo seja 
levado a exercer por força de contingência 
ou de conveniência administrativa podendo 
revestir-se de qualquer das formas admitidas 
em direito.
III – Sociedade de Economia Mista – a enti‑
dade dotada de personalidade jurídica de 
direito privado, criada por lei para a explora‑
ção de atividade econômica, sob a forma de 
sociedade anônima, cujas ações com direito a 
voto pertençam em sua maioria, à União ou a 
entidade da Administração Indireta.
IV – Fundação Pública – a entidade dotada 
de personalidade jurídica de direito privado, 
sem fins lucrativos, criada em virtude de au‑
torização legislativa, para o desenvolvimento 
de atividades que não exijam execução por 
órgãos ou entidades de direito público, com 
autonomia administrativa, patrimônio próprio 
gerido pelos respectivos órgãos de direção, 
e funcionamento custeado por recursos da 
União e de outras fontes.
§ 1º No caso do inciso III, quando a atividade 
for submetida a regime de monopólio estatal, 
a maioria acionária caberá apenas à União, em 
caráter permanente.
§ 2º O Poder Executivo enquadrará as entida‑
des da Administração Indireta existentes nas 
categorias constantes deste artigo.
§ 3º As entidades de que trata o inciso IV deste 
artigo adquirem personalidade jurídica com 
a inscrição da escritura pública de sua consti‑
tuição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 
não se lhes aplicando as demais disposições 
do Código Civil concernentes às fundações.

TÍTULO II  
DOS PRINCÍPIOS 
FUNDAMENTAIS

Art. 6º As atividades da Administração Fe‑
deral obedecerão aos seguintes princípios 
fundamentais:
I – Planejamento.
II – Coordenação.
III – Descentralização.
IV – Delegação de Competência.
V – Controle.
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DIREITO PENAL

DECRETO‑LEI Nº 2.848,  
DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940  

(Excertos)

Código Penal

(...)

Apropriação indébita previdenciária
	` Incluído pela Lei 9.983/2000.

Art. 168‑A. Deixar de repassar à previdên‑
cia social as contribuições recolhidas dos 
contribuintes, no prazo e forma legal ou con‑
vencional: (Acrescido pela Lei 9.983/2000.)
Pena – Reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e 
multa. (Acrescido pela Lei 9.983/2000.)

	` art. 83, Lei 9.430/1996 (Dispõe sobre a legislação tributária federal 
e as contribuições para a seguridade social).

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem deixar 
de: (Acrescido pela Lei 9.983/2000.)
I – recolher, no prazo legal, contribuição ou 
outra importância destinada à previdência so‑
cial que tenha sido descontada de pagamento 
efetuado a segurados, a terceiros ou arrecada‑
da do público; (Acrescido pela Lei 9.983/2000.)

II – recolher contribuições devidas à previ‑
dência social que tenham integrado despesas 
contábeis ou custos relativos à venda de pro‑
dutos ou à prestação de serviços; (Acrescido 
pela Lei 9.983/2000.)

III – pagar benefício devido a segurado, quan‑
do as respectivas cotas ou valores já tiverem 
sido reembolsados à empresa pela previdência 
social. (Acrescido pela Lei 9.983/2000.)

§ 2º É extinta a punibilidade se o agente, 
espontaneamente, declara, confessa e efetua 
o pagamento das contribuições, importâncias 
ou valores e presta as informações devidas à 
previdência social, na forma definida em lei 
ou regulamento, antes do início da ação fiscal. 
(Acrescido pela Lei 9.983/2000.)
§ 3º É facultado ao juiz deixar de aplicar a pena 
ou aplicar somente a de multa se o agente for 
primário e de bons antecedentes, desde que: 
(Acrescido pela Lei 9.983/2000.)
I – tenha promovido, após o início da ação fiscal 
e antes de oferecida a denúncia, o pagamento 
da contribuição social previdenciária, inclusive 
acessórios; ou (Acrescido pela Lei 9.983/2000.)

II – o valor das contribuições devidas, inclu‑
sive acessórios, seja igual ou inferior àquele 
estabelecido pela previdência social, admi‑
nistrativamente, como sendo o mínimo pa‑
ra o ajuizamento de suas execuções fiscais. 
(Acrescido pela Lei 9.983/2000.)

§ 4º A faculdade prevista no § 3° deste artigo 
não se aplica aos casos de parcelamento de 
contribuições cujo valor, inclusive dos aces‑
sórios, seja superior àquele estabelecido, 
administrativamente, como sendo o mínimo 
para o ajuizamento de suas execuções fiscais. 
(Acrescido pela Lei 13.606/2018.)
(...)

Falsificação de documento público 
Art. 297. Falsificar, no todo ou em parte, docu‑
mento público, ou alterar documento público 
verdadeiro:
Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa. 
(...)
§ 3º Nas mesmas penas incorre quem insere 
ou faz inserir: (Acrescido pela Lei 9.983/2000)
I - na folha de pagamento ou em documento de 
informações que seja destinado a fazer prova 
perante a previdência social, pessoa que não 
possua a qualidade de segurado obrigatório;
II - na Carteira de Trabalho e Previdência Social 
do empregado ou em documento que deva 
produzir efeito perante a previdência social, 
declaração falsa ou diversa da que deveria 
ter sido escrita;
III - em documento contábil ou em qualquer 
outro documento relacionado com as obriga‑
ções da empresa perante a previdência social, 
declaração falsa ou diversa da que deveria ter 
constado. 
(...)

Sonegação de contribuição previdenciária 
	` Incluído pela Lei 9.983/2000.

Art. 337‑A. Suprimir ou reduzir contribuição 
social previdenciária e qualquer acessório, 
mediante as seguintes condutas: (Acrescido 
pela Lei 9.983/2000.)

	` art. 83, Lei 9.430/1996 (Dispõe sobre a legislação tributária federal 
e as contribuições para a seguridade social).

I – omitir de folha de pagamento da empresa 
ou de documento de informações previsto 
pela legislação previdenciária segurados em‑
pregado, empresário, trabalhador avulso ou 
trabalhador autônomo ou a este equiparado 
que lhe prestem serviços; (Acrescido pela Lei 
9.983/2000.)

II – deixar de lançar mensalmente nos títulos 
próprios da contabilidade da empresa as quan‑
tias descontadas dos segurados ou as devidas 
pelo empregador ou pelo tomador de serviços; 
(Acrescido pela Lei 9.983/2000.)

III – omitir, total ou parcialmente, receitas 
ou lucros auferidos, remunerações pagas 
ou creditadas e demais fatos geradores de 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

CONSTITUIÇÃO FEDERAL – 
SEGURIDADE SOCIAL  

(Excertos)

(...)

CAPÍTULO VII 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

(...)

SEÇÃO II 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS

(...)

Art. 40. O regime próprio de previdência so-
cial dos servidores titulares de cargos efetivos 
terá caráter contributivo e solidário, mediante 
contribuição do respectivo ente federativo, de 
servidores ativos, de aposentados e de pen-
sionistas, observados critérios que preservem 
o equilíbrio financeiro e atuarial. 
§ 1º O servidor abrangido por regime próprio 
de previdência social será aposentado: 
I - por incapacidade permanente para o traba-
lho, no cargo em que estiver investido, quando 
insuscetível de readaptação, hipótese em que 
será obrigatória a realização de avaliações 
periódicas para verificação da continuidade 
das condições que ensejaram a concessão da 
aposentadoria, na forma de lei do respectivo 
ente federativo; 
II - compulsoriamente, com proventos pro-
porcionais ao tempo de contribuição, aos 70 
(setenta) anos de idade, ou aos 75 (setenta e 
cinco) anos de idade, na forma de lei com-
plementar; 
III - no âmbito da União, aos 62 (sessenta e dois) 
anos de idade, se mulher, e aos 65 (sessenta e 
cinco) anos de idade, se homem, e, no âmbito 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí-
pios, na idade mínima estabelecida mediante 
emenda às respectivas Constituições e Leis Or-
gânicas, observados o tempo de contribuição 
e os demais requisitos estabelecidos em lei 
complementar do respectivo ente federativo. 
§ 2º Os proventos de aposentadoria não po-
derão ser inferiores ao valor mínimo a que se 
refere o § 2º do art. 201 ou superiores ao limite 
máximo estabelecido para o Regime Geral de 
Previdência Social, observado o disposto nos 
§§ 14 a 16. 

§ 3º As regras para cálculo de proventos de 
aposentadoria serão disciplinadas em lei do 
respectivo ente federativo. 
§ 4º É vedada a adoção de requisitos ou cri-
térios diferenciados para concessão de be-
nefícios em regime próprio de previdência 
social, ressalvado o disposto nos §§ 4º-A, 4º-B, 
4º-C e 5º. 
§ 4º-A. Poderão ser estabelecidos por lei 
complementar do respectivo ente federativo 
idade e tempo de contribuição diferenciados 
para aposentadoria de servidores com defi-
ciência, previamente submetidos a avaliação 
biopsicossocial realizada por equipe multipro-
fissional e interdisciplinar. 
§ 4º-B. Poderão ser estabelecidos por lei com-
plementar do respectivo ente federativo idade 
e tempo de contribuição diferenciados para 
aposentadoria de ocupantes do cargo de agen-
te penitenciário, de agente socioeducativo ou 
de policial dos órgãos de que tratam o inciso 
IV do caput do art. 51, o inciso XIII do caput do 
art. 52 e os incisos I a IV do caput do art. 144. 
§ 4º-C. Poderão ser estabelecidos por lei com-
plementar do respectivo ente federativo idade 
e tempo de contribuição diferenciados para 
aposentadoria de servidores cujas atividades 
sejam exercidas com efetiva exposição a agen-
tes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à 
saúde, ou associação desses agentes, vedada 
a caracterização por categoria profissional 
ou ocupação. 
§ 5º Os ocupantes do cargo de professor terão 
idade mínima reduzida em 5 (cinco) anos em 
relação às idades decorrentes da aplicação 
do disposto no inciso III do § 1º, desde que 
comprovem tempo de efetivo exercício das 
funções de magistério na educação infantil e 
no ensino fundamental e médio fixado em lei 
complementar do respectivo ente federativo. 
§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorren-
tes dos cargos acumuláveis na forma desta 
Constituição, é vedada a percepção de mais de 
uma aposentadoria à conta de regime próprio 
de previdência social, aplicando-se outras ve-
dações, regras e condições para a acumulação 
de benefícios previdenciários estabelecidas no 
Regime Geral de Previdência Social. 
§ 7º Observado o disposto no § 2º do art. 201, 
quando se tratar da única fonte de renda for-
mal auferida pelo dependente, o benefício de 
pensão por morte será concedido nos termos 
de lei do respectivo ente federativo, a qual 
tratará de forma diferenciada a hipótese de 
morte dos servidores de que trata o § 4º-B 

JUS4742-CE Lei Seca-Amado-Tecnico INSS-9ed.indb   115JUS4742-CE Lei Seca-Amado-Tecnico INSS-9ed.indb   115 03/11/2025   17:09:3603/11/2025   17:09:36



577 PORTARIA INTERMINISTERIAL MPS/MF Nº 6, DE 10 DE JANEIRO DE 2025

CO
N

H
EC

IM
EN

TO
S 

ES
PE

C
ÍF

IC
O

S

para fins de recebimento e administração da 
pensão especial.
§ 3º Verificado em processo judicial com trân-
sito em julgado que não houve o crime de 
feminicídio, o pagamento do benefício de que 
trata o caput deste artigo cessará imediata-
mente, desobrigados os beneficiários do dever 
de ressarcir os valores recebidos, salvo má-fé.
§ 4º O benefício de que trata o caput deste 
artigo, ressalvado o direito de opção, não é 
acumulável com benefícios previdenciários 
recebidos do Regime Geral de Previdência 
Social (RGPS) ou dos regimes próprios de previ-
dência social, nem com pensões ou benefícios 
do sistema de proteção social dos militares.
§ 5º Será excluído definitivamente do recebi-
mento do benefício de que trata o caput deste 
artigo a criança ou o adolescente que tiver sido 
condenado, mediante sentença com trânsito 
em julgado, pela prática de ato infracional 
análogo a crime como autor, coautor ou par-
tícipe de feminicídio doloso, ou de tentativa 
desse ato, cometido contra a mulher vítima 
da violência, ressalvados os absolutamente 
incapazes e os inimputáveis.
§ 6º O benefício de que trata o caput deste 
artigo cessará quando o beneficiário completar 
18 (dezoito) anos de idade, ou em razão de seu 
falecimento, e a respectiva cota será reversível 
aos demais beneficiários.
§ 7º O benefício de que trata o caput deste 
artigo não prejudicará os direitos de quem 
o receber, relativos ao dever de o agressor 
ou o autor do ato delitivo indenizar a família 
da vítima.
Art. 2º O benefício de que trata o art. 1º desta 
Lei será concedido às crianças e aos adoles-
centes elegíveis à prestação mensal na data 
de publicação desta Lei, inclusive nos casos 
de feminicídios ocorridos anteriormente, sem 
efeitos retroativos.
Art. 3º As despesas decorrentes do disposto 
nesta Lei serão classificadas na função orça-
mentária Assistência Social e estarão sujeitas 
a previsão nas respectivas leis orçamentárias 
anuais.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 31 de outubro de 2023;  
202º da Independência e 135º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

PORTARIA INTERMINISTERIAL 
MPS/MF Nº 6,  

DE 10 DE JANEIRO DE 2025
Dispõe sobre o reajuste dos benefícios pagos pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS e demais valores constantes 
do Regulamento da Previdência Social - RPS e dos valores 
previstos nos incisos II a VIII do § 1º do art. 11 da Emenda 
Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, que trata 
da aplicação das alíquotas da contribuição previdenciária 

prevista nos arts. 4º, 5º e 6º da Lei nº 10.887, de 18 de junho 
de 2004. (Processo nº 10128.022473/2024-61).

OS MINISTROS DE ESTADO DA PREVIDÊN-
CIA SOCIAL E DA FAZENDA, no uso da atri-
buição que lhes confere o inciso II do parágrafo 
único do art. 87 da Constituição, e tendo em 
vista o disposto na Emenda Constitucional nº 
20, de 15 de dezembro de 1998; na Emenda 
Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 
2003; na Emenda Constitucional nº 103, de 12 
de novembro de 2019; na Lei nº 8.212, de 24 
de julho de 1991; no art. 41-A da Lei nº 8.213, 
de 24 de julho de 1991; na Lei nº 14.663, de 28 
de agosto de 2023; no Decreto nº 12.342, de 
30 de dezembro de 2024; e no Regulamento 
da Previdência Social – RPS, aprovado pelo 
Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, 
RESOLVEM:
Art. 1º Os benefícios pagos pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social – INSS serão re-
ajustados, a partir de 1º de janeiro de 2025, 
em 4,77 % (quatro inteiros e setenta e sete 
décimos por cento).
§ 1º Os benefícios a que se refere o caput, 
com data de início a partir de 1º de janeiro de 
2024, serão reajustados de acordo com os per-
centuais indicados no Anexo I desta Portaria.
§ 2º Aplica-se o disposto neste artigo às pen-
sões especiais pagas às vítimas da síndrome 
da talidomida; às pessoas atingidas pela han-
seníase, de que trata a Lei nº 11.520, de 18 de 
setembro de 2007; e ao auxílio especial mensal 
de que trata o art. 37, inciso II, da Lei nº 12.663, 
de 5 de junho de 2012.
Art. 2º O salário de benefício e o salário de 
contribuição, a partir de 1º de janeiro de 2025, 
não poderão ser inferiores a R$ 1.518,00 (mil 
quinhentos e dezoito reais) nem superiores a 
R$ 8.157,41 (oito mil cento e cinquenta e sete 
reais e quarenta e um centavos).
Art. 3º A partir de 1º de janeiro de 2025:
I - não terão valores inferiores a R$ 1.518,00 (mil 
quinhentos e dezoito reais), os benefícios de:
a) prestação continuada pagos pelo INSS, cor-
respondentes a aposentadorias, auxílio por 
incapacidade temporária e pensão por morte 
(valor global);
b) aposentadorias dos aeronautas, concedidas 
com base na Lei nº 3.501, de 21 de dezembro 
de 1958; e
c) pensão especial paga às vítimas da síndrome 
da talidomida.
II - os valores dos benefícios concedidos ao 
pescador, ao mestre de rede e ao patrão de 
pesca, com as vantagens da Lei nº 1.756, de 5 
de dezembro de 1952, deverão corresponder, 
respectivamente, a 1 (uma), 2 (duas) e 3 (três) 
vezes o valor de R$ 1.518,00 (mil quinhentos 
e dezoito reais), acrescidos de 20 % (vinte 
por cento);
III - o benefício devido aos seringueiros e seus 
dependentes, concedido com base na Lei nº 
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TRABALHADOR AVULSO, PARA 
PAGAMENTO DE REMUNERAÇÃO A 
PARTIR DE 1º DE JANEIRO DE 2025

SALÁRIO-DE- 
-CONTRIBUIÇÃO (R$)

ALÍQUOTA PROGRESSIVA 
PARA FINS DE  

RECOLHIMENTO AO INSS

até 1.518,00 7,5%

de 1.518,01 até 2.793,88 9%

de 2.793,89 até 4.190,83 12%

de 4.190,84 até 8.157,41 14%

ANEXO III 
TABELA DE CONTRIBUIÇÃO DOS 

SEGURADOS E BENEFICIÁRIOS DO 
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DA UNIÃO A PARTIR DE 1º 

DE JANEIRO DE 2025

BASE DE CONTRIBUIÇÃO 
(R$)

ALÍQUOTA PROGRESSI-
VA INCIDINDO SOBRE 
A FAIXA DE VALORES

até 1.518,00 7,5%

de 1.518,01 até 2.793,88 9%

de 2.793,89 até 4.190,83 12%

de 4.190,84 até 8.157,41 14%

de 8.157,42 até 13.969,49 14,5%

de 13.969,50 até 27.938,95 16,5%

de 27.938,96 até 54.480,97 19%

acima de 54.480,97 22%

LEI Nº 15.156,  
DE 1º DE JULHO DE 2025

Dispõe sobre o direito a indenização por dano moral e a 
concessão de pensão especial à pessoa com deficiência per-
manente decorrente de síndrome congênita associada à 
infecção pelo vírus Zika; e altera a Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943, e as Leis nos 8.742, de 7 de dezembro de 1993, e 8.213, 
de 24 de julho de 1991.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu promulgo, nos termos do parágrafo 5º do 
art. 66 da Constituição Federal, a seguinte Lei:
Art. 1º Será concedida indenização por dano 
moral à pessoa com deficiência permanente 
decorrente de síndrome congênita associada 
à infecção pelo vírus Zika, que consistirá em 
pagamento de parcela única no valor de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), atualizado da 
data de publicação desta Lei até a data do 
pagamento pela variação do Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor (INPC), calculado 
pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística (IBGE).
Parágrafo único. Sobre a indenização prevista 
no caput deste artigo não incidirá o Imposto so-
bre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza.

Art. 2º Será concedida pensão especial, 
mensal e vitalícia, à pessoa com deficiência 
permanente decorrente de síndrome congê-
nita associada à infecção pelo vírus Zika, de 
valor equivalente ao maior salário de benefício 
do Regime Geral de Previdência Social (RGPS).
§ 1º O benefício previsto no caput deste artigo 
será devido a partir da data de protocolização 
do requerimento na Previdência Social.
§ 2º O valor da pensão prevista no caput deste 
artigo será atualizado pelos mesmos índices 
e critérios estabelecidos para os benefícios 
do RGPS.
§ 3º A comprovação do direito ao benefício 
de que trata o caput deste artigo dar-se-á pela 
apresentação de laudo de junta médica, públi-
ca ou privada, responsável pelo acompanha-
mento da pessoa com deficiência permanente 
decorrente de síndrome congênita associada 
à infecção pelo vírus Zika.
§ 4º A pensão especial de que trata o caput 
deste artigo poderá ser acumulada com:
I - indenização por dano moral concedida 
por lei específica, inclusive a prevista no art. 
1º desta Lei;
II - benefício de prestação continuada, de que 
trata o art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro 
de 1993; ou
III - benefícios previdenciários com renda equi-
valente a 1 (um) salário mínimo.
§ 5º Na hipótese de vedação de acumulação da 
pensão especial com rendimento ou indeniza-
ção que, a qualquer título, venham a ser pagos 
pela União a seus beneficiários, será permitida 
a opção pelo benefício mais vantajoso.
§ 6º A pensão especial de que trata o caput 
deste artigo ficará isenta do Imposto sobre 
a Renda e Proventos de Qualquer Natureza.
§ 7º Será devido abono anual ao titular da 
pensão especial, calculado, no que couber, 
da mesma forma que a gratificação natalina 
dos trabalhadores, e terá como base o valor 
da renda mensal do benefício do mês de de-
zembro de cada ano.
Art. 3º A despesa decorrente da aplicação 
desta Lei correrá à conta do programa orça-
mentário Indenizações e Pensões Especiais de 
Responsabilidade da União.
Art. 4º O art. 21 da Lei nº 8.742, de 7 de de-
zembro de 1993, passa a vigorar acrescido do 
seguinte § 6º:

	` Alterações inseridas no texto da referida norma.

Art. 5º A Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:
“Art. 392. ....................................................................
...........................................
....................................................................................
.....................
§ 6º A licença-maternidade de que trata o 
caput deste artigo será prorrogada por 60 
(sessenta) dias em razão de nascimento ou 
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